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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Deliberação CIB 11/2023 

 

Considerando os aceleradores lineares adquiridos por meio do PER-SUS, destinados ao Hospital Regional do 
Vale do Paraíba-HRVP, e Santa Casa de Limeira, já instalados e com a liberação técnica da equipe do 
Ministério da Saúde para iniciar o funcionamento; 

Considerando o Ofício nº 329/2023/DAET/CGAE/SAES/MS datado de 02 de fevereiro de 2023, que trata do 
Levantamento de dados sobre a Assistência de Alta Complexidade em Oncologia do Estado de São Paulo, e 
no inciso III do 11º parágrafo, solicita a aprovação em CIB, e encaminhamento à Secretaria de Atenção 
Especializada em Saúde-SAES/MS, para, conforme 13º parágrafo, realização do aporte financeiro ao teto 
MAC, com vistas a custear os procedimentos que estão sendo realizados pelos referidos Estabelecimentos; 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP em sua 331ª reunião ordinária realizada 
em 23/03/2023 aprova e revalida o custeio para assistência em Radioterapia dos aceleradores lineares do 
PERSUS, conforme segue abaixo: 

· Irmandade da Santa Casa de Limeira, CNES 2081458, Gestão Municipal, no valor de R$ 2.624.515,37/ano 
de acréscimo ao limite MAC, em funcionamento desde 21/02/2019 (Deliberação CIB nº 06, de 04/02/2020). 

· Hospital Regional do Vale do Paraíba-HRVP, CNES 3126838, Gestão Estadual, localizado no município de 
Taubaté, valor de R$ 2.624.515,37/ano de acréscimo ao limite MAC, em funcionamento desde 03/12/2020 
(Deliberação CIB nº 2, de 07/01/2021). 

 

São Paulo, 27 de março, de 2023 

 


